EMENDA Nº 01
“DE REDAÇÃO” ao Projeto de Lei nº 55/2026
Data: 09 de abril de 2026
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO desta Casa Legislativa, com fulcro no Art. 127 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário a seguinte Emenda Modificativa:
Art. 1º.  Fica corrigido o lapso manifesto, contido no Projeto de Lei nº 55/2026, alterando a seguinte expressão:

“Onde se lê “Encontros da Gastronomia”, será substituído por: “Encantos da Gastronomia”.
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor nesta data.
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JUSTIFICATIVAS
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras,

O projeto Encantos da Gastronomia tem o propósito de valorizar a identidade local por meio da culinária, fortalecendo tradições e incentivando o desenvolvimento econômico e o empreendedorismo no município. 

Realizado em parceria com o Senac-MT, o projeto representa a oportunidade de destacar talentos, estimular o setor gastronômico e promover o orgulho daquilo que é produzido na cidade.
O projeto Encantos da Gastronomia Senac-MT é uma iniciativa de turismo gastronômico que valoriza a culinária regional e fomenta a economia criativa, focando na eleição de um prato típico local. A 3ª edição realizada em Sorriso busca eleger a receita representante da cidade em etapas de inscrições, execução e votação popular.

O projeto de Lei 55/2026 tramitou na Comissão de Justiça e Redação no dia 9 de abril de 2026 e identificamos um erro de grafia na redação.

A presente propositura, tem o objetivo de apenas corrigir o erro ortográfico que denomina o projeto como “Encontros da Gastronomia”, sendo que, o correto é “Encantos da Gastronomia”. 
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